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efetivação düs dispositivos previstos na presente Lei, observadas as
especificidades locais.

§1° - A função de agente de desenvolvimento se caracteriza
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção do
desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias,
individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e
diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob supervisão do órgão gestor
local, responsável pelas políticas de desenvolvimento.

§2° - O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os
seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de qualificação
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; e

III - ter concluído o ensino fundamental.

§3° - O Agente de Desenvolvimento contará com o suporte do
Ministério dü Desenvolvimento, 'Indústria e Comércio Exterior, juntamente
com as entidades 'municipalistas e de apoio e representação empresarial, na
forma de capacitação, estudüs' e pesquisas, publicações, promoção de
intercâmbio de informações e experiências.
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CAPÍTULO VII

DO CRÉDITO E DA CAPITALIZAÇÃO

Art. 26 - O Município poderá incluir em sua lei orçamentária
anual recursos a serem utilizados para, apoiar programas de crédito e ou
garantias dos empreendedores individuais, das microempresas e das empresas
de pequeno porte, de sua iniciativa exclusiva, suplementarmente, ou corno
contrapartida, a iniciativas de órgãos das esferas de governo federal e estadual.

Art. 27 - O Município fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de linhas de microorédito operadas por cooperativas de crédito,
sociedades: de crédito ao empreendedor ~ Organizações da Sociedade C' . de
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Interesse Público - OSCIP, dedicadas ao micro crédito com atuação no âmbito
municipal ou regional.

Art. 28 - O Município fomentará e apoiará a instalação e o
funcionamento de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras,
públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a concessão de
crédito a empreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno
porte.

CAPÍTULO VIII

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Art. 29 - O Poder Público Municipal manterá programa de
desenvolvimento empresarial, com a finalidade de desenvolver os
empreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno
porte dos vários setores de atividades.

,§ 1°. A Prefeitura Municipal . será responsável pela
implementação do programa de· .desenvolvimento empresarial referido no
caput deste artigo, por si ou em parceria ~om -entidades de pesquisa e apoio a
microernpresas e a empresas de, pequeno. porte, órgãos governamentais,
agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, núcleos de
inovação tecnológica e instituições de apoio.

§ 2°. Para consecução des objetivos de que trata o presente
artigo, a Prefeitura Municipal poderá celebrar instrumentos jurídicos
apropriados, inclusive convênios e; outros .il1s~IUm~ntosjurídicos específicos,
com órgãos da Administração Direta ou Indireta, Federal ou Estadual, bem
como com organismos internacionais, instituições de pesquisa, universidades,
instituições de fomento, investimento ou financiamento, buscando promover fi
cooperação "eçtTe os I agentes envolvidos e destes com empresas cujas
ati,;,idaqes estejam baseadas ,~~ conhecimento e inovação tecnológica .
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CAPÍTULO IX

DAS DEMAIS MEDIDAS

Art. 30 - Para cumprimento das medidas de simplificação das
relações do trabalho, crédito e capitalização, regras civis e comerciais e acesso
à justiça especial, de competência de órgãos dos governos estadual e federal, o
Município é autorizado a firmar convênios específicos.

Parágrafo Único - Os convênios de que trata o caput poderão
compreender a cessão de recursos materiais e humanos para a execução das
medidas de competência de órgãos dos governos estadual e federal ou a
delegação de competência para a execução das medidas pela administração
municipal.

Art. 31 • A Administração Pública municipal incentivará a
realização de feiras de produtores' 'e artesãos, assim como, apoiará missão
técnica para a exposição e vendas de produtos locais em outros municípios de
grande comercialização no âmbito segional.e nacional.

CAPÍTULO X
: , , ...~~\
DAS DISPOSIÇÕESiFINAIS E:TRANSI1fÓRIAS I
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Art. 32 -;-1 Q Município. poderá ampliar: :0.· tratamento
diferenciado, simplificado e favorecido atrav-és.de outros tributos de sua
competência, I devendo para tanto ..editar tlei específica, conforme disposto no §
6°, do art. 150 da Constituição Federal, observado ainda o .art, 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000).

An. 33 - Para "a .efetivaçãu da articulação das ações públicas
para. promoção j -do .desenvolvimento -lecal ~ e territorial, que visem ao
cumprimento. das disposições' e diretrizes do Estatuto Nacional da
Microempresa e' da Empresa de. Pequena Porte, fica designada a Secretaria
Municipal de f.\.~.~.\.~.\.'?'!~."~~u .
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